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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se o Parágrafo Único do Artigo 6º do PL n° 8035/10- para parágrafo 1º.: 

§ 1º - O Fórum Nacional de Educação, a ser instituído no âmbito do Ministério da 

Educação, articulará e coordenará as Conferências Nacionais de Educação previstas no 

caput deste artigo e, dentre outras atribuições, participará com o Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, e com os sistemas de ensino dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, na avaliação do cumprimento das metas e de 

suas respectivas estratégias previstas no anexo desta Lei. 

 
JUSTIFICAÇÃO: 

A presente emenda torna o texto do parágrafo coerente com o princípio da gestão 

democrática das políticas públicas educacionais, expresso no capítulo da educação da 

Constituição Federal de 1988, fortalecendo o caráter de monitoramento e controle social do 

PNE, que deve ser empreendido pelo Fórum Nacional de Educação, instância 

unanimemente aprovada pela CONAE (Conferência Nacional de Educação), pelo INEP e 

pelos sistemas de ensino dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Além disso, a 

emenda guarda fundamental correspondência com a alteração proposta no artigo anterior, 

em emenda específica. 

 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 

 

  
PARLAMENTAR 

  

 


